CA' A % A Quadro de Composic¢éo do BDI 1 Grau de Sigilo
‘ #PUBLICO

N° TC/CR PROPONENTE / TOMADOR
0 Prefeitura Municipal de S&o Martinho
OBJETO
Capa Asféltica Ruas Diversas
TIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO DESONERAGAO
Construcéo de Pracas Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentagdo de vias urbanas Nao
Conforme legislagé&o tributéria municipal, definir estimativa de percentual da base de célculo para o ISS: 70,00%
Sobre a base de célculo, definir a respectiva aliquota do ISS (entre 2% e 5%): 3,00%

ltens Siglas % Situacéao 1° Quartil Médio 3° Quartil

Adotado ¢

Administracédo Central AC 4,50% - 3,80% 4,01% 4,67%
Seguro e Garantia SG 0,50% - 0,32% 0,40% 0,74%
Risco R 0,60% - 0,50% 0,56% 0,97%
Despesas Financeiras DF 1,11% - 1,02% 1,11% 1,21%
Lucro L 7,30% - 6,64% 7,30% 8,69%
Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65% - 3,65% 3,65% 3,65%
Tributos (ISS, variavel de acordo com o municipio) ISS 2,10% - 0,00% 2,50% 5,00%
Tributos (Contribuicdo Previdenciaria sobre a Receita
Bruta - 0% ou 4,5% - Desonerag&o) CPRB 0,00% OK 0,00% 4,50% 4,50%
BDI SEM desoneragao 7 o o o
(Férmula Acérddo TCU) BDI PAD 21,56% OK 19,60% 20,97% 24,23%

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da férmula:

(1+AC +S + R+ G)*(1 + DF)*(1+L)
(1-CP-ISS)

BDI.PAD =

respectiva aliquota de 3%.

Declaro para os devidos fins que, conforme legislacéo tributaria municipal, a base de célculo para Construcéo
de Pragas Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentacéo de vias urbanas, é de 70%, com a

Administragdo Publica.

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuicdo Previdenciaria sobre a Receita Bruta adotado para
elaboragdo do orgamento foi SEM Desoneracéao, e que esta € a alternativa mais adequada para a

Observagdes:
Sé&o Martinho - RS quinta-feira, 7 de julho de 2022
Local Data

Responsavel Técnico Responséavel Tomador
Nome: Mérlon Eduardo Kriitzmann Nome: Jeancarlo Hunhoff
Titulo: Engenheiro Civil Cargo: Prefeito Municipal
CREA/CAU: RS215130
ART/RRT:

27.476 vO08 micro




